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PARECER DO CONTROLE INTERNO

Parecer n« 2004091/2022-CGM

Concorrência n® 004/2022

Processo Administrativo n° 0202001/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO
DE VIA DE ACESSO AO POVOADO MORRO DOS

CABOCLOS COM SISTEMA DE DRENAGEM,

ATERRO, COMPACTAÇÃO E CONTENÇÃO DE
ÁREAS ERODIDAS NA ESTRADA E POVOADO.

O Setor de Controle Interno do Município de Trizidela do Vale - MA, no uso de suas atribuições legais,

em especial ao disposto nos arts. 31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal, art. 59 da Lei Complementar n°.

101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n°. 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições

do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e,
visando orientar o Administrador Público.

Veio ao conhecimento desta Controladoria, processo Licitação na modalidade Concorrência N°

004/2022 do tipo Menor Preço, para análise e parecer opinativo, referente a contratação de CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE VIA DE
ACESSO AO POVOADO MORRO DOS CABOCLOS COM SISTEMA DE DRENAGEM, ATERRO,

COMPACTAÇÃO E CONTENÇÃO DE ÁREAS ERODIDAS NA ESTRADA E POVOADO, para analise

quanto a legalidade e verificação das demais formalidades, atuando no tocante a legalidade, economicidade,

moralidade e eficiência na administração dos recursos e bens públicos.

Por se tratar de um processo administrativo, no qual requer análise técnica e de conformidade do

procedimento licitatório na modalidade Concorrência. Em análise sobre a Regularidade do Processo em

epígrafe, e verificando-se as regras estabelecidas nas Normas Supracitadas ÍLei Federal if 8.666/931. constam

os seguintes atos e documentações obrigatórios:

Solicitação de abertura de processo licitatório;

A licitação foi formalizada por meio de processo administrativo,  devidamente autuado, protocolado

e numerado:

Projeto Básico do objeto solicitado;

Cotação de valor médio dos preços praticados;

Comprovação de existência de Rubrica Orçamentaria;

Declaração de adequação orçamentária e financeira;

Autorização para o início do processo licitatório;

Ato de designação de Presidente e composição de equipe de apoio;

Comissão Permanente de Licitação;

Autuação do procedimento licitatório;

11. Minuta do Edital e Anexos;

12. Parecer Prévio da Assessoria Jurídica do Município;
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13. Edital da Tomada de Preço e seus anexos;

14. Comprovação de publicação do aviso de licitação:

15. Ata de realização do certame;

Após verificação de todos os documentos anexados ao presente processo licitatório, esta Controladoria

constatou que o valor do serviço ora licitado, foi orçado pela administração em R$ 529.430,05 (quinhentos e

vinte e nove mil quatrocentos e trinta reais e cinco centavos), e que após a abertura do envelope de PROPOSTA,

foi considerada vencedora e classificada em l'* lugar a empresa A. DE PINHO ASSUNÇÃO EIRELl, CNPJ

N° 15.763.754/0001-70, no qual o valor da proposta totalizou R$ 525.378,47 (quinhentos e vinte e cinco mil

trezentos e setenta e oito reais e quarenta e sete centavos).

Parecer:

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua formalidade ante aos fatos expostos

e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão Pennanente de Licitação demonstrou que

foram cumpridas as exigências legais vigentes.

Em face ao exposto, a Controladoria manifesta-se, portanto, pela possibilidade de prosseguir o presente

para fms da realização das demais fases, observando-se, para tanto, os prazos e disposições legais atinentes à

matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial do

Município (Portal da Transparência) e portal dos jurisdicionados  do TCE/MA.

Retorne os autos a CPL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis:

■  Termo de adjudicação;
■  Anexar o termo de Homologação;

■  Anexar os comprovantes da divulgação do resultado da licitação;

■  Anexar o termo de contrato ou instrumento equivalente;
■  Anexar o comprovante da publicação do extrato do contrato;
■  Anexar a publicação resumida do instrumento de contrato;

Este é 0 parecer opinativo, salvo melhor juízo.

Trizidela do Vale, 20 de abril de 2022.

Ivanilson SoWes^

Controlador Ôeral

Portaria n° 32/2021-GP
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END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - 1670 ™ AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

de 04 de Janeiro de 2021.PORTARIA N° 32/2021-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. r NOMEAR - IVANILSON SOARES DE LIMA, CPF

721.375.333-91 para o cargo de Controlador do Município, observadas as

competências constantes das leis. Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vaie.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de

Janeiro de 2021.

PUBLlQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUlVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE.

ESTADO DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

//
Deibson Pei^éíí^ Freitas

Prefeito Municipal
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Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021EXECUTIVO

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 322021/2021

de 04 de Janeiro de 2021.PORTARIA N° 32/2021-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE ■ ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - IVANILSON SOARES DE LIMA, CPF N° 721.375.333-91  para o

cargo de Controlador do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de
2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 332021GP/2021

De 04 de janeiro de 2021.PORTARIA N° 33/2021 - GP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de

suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

NOMEAR - JOSÉ LEÔNCIO COUTINHO IBIAPINO, Portador do CPF n“

438.060.073-49 para o Cargo de Presidente da Casa dos Conselhos, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela
do Vale.

Art. 1®

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ: 01.558.070/0001-22
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